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Dispõe  sobre  a  contratação  de  jovens  em
projetos  e  eventos  esportivos  e  culturais
realizados no âmbito do Estado de Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º Os projetos e eventos esportivos e culturais realizados com a utilização ou em decorrência de
benefício fiscal deverão reservar em suas contratações de mão de obra, sempre que possível, um mínimo de
50% (cinquenta por cento) a serem preenchidos entre jovens aprendizes, jovens que cumprem ou tenham
cumprido medida socioeducativa ou jovens inscritos em projetos esportivos ou culturais da Secretaria de
Estado de Cultura, Esporte e Lazer, desde que cumpram alternativamente ao menos um dos requisitos
abaixo: 

I - Estejam matriculados, frequentando efetivamente o Ensino Fundamental ou Médio;

II - Sejam oriundos de famílias cadastradas no Programa Bolsa Família; 

III - Apresentem defasagem de série/idade;

IV - apresentem algum tipo de deficiência; 

V - Estejam em tratamento por uso de drogas; 

VI - Estejam em situação de vulnerabilidade em razão de terem sido vítimas de violência, exploração sexual

e situações análogas.

§1º Do total das vagas reservadas no caput deste artigo, um mínimo de 1/5 (um quinto) deverá ser destinado
aos jovens que cumprem ou tenham cumprido medida socioeducativa. 
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§2º Nas vagas destinadas aos jovens inscritos em projetos esportivos ou culturais, deverá ser priorizada a
contratação daqueles cujo projeto esportivo ou cultural possua pertinência temática com o evento realizado.

§3º Fazem jus ao benefício disposto no "caput" deste artigo, os atletas amadores vinculados a Federação,
mediante convênio entre a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e as referidas Federações. 

Art. 2º O Poder Executivo, a cargo da Autoridade Administrativa no âmbito de suas atribuições deverão
regulamentar a presente lei em até 90 (noventa) dias.

Art. 3º A Secretaria de Estado responsável pela aprovação do projeto esportivo ou cultural deverá avaliar, no
momento de sua análise, a possibilidade de cumprimento da presente lei, devendo consignar nos autos do
respectivo procedimento administrativo as devidas razões em caso de impossibilidade. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto de lei prevê reserva para jovens aprendizes e aqueles que cumpriram medida
socioeducativa ou estão inscritos em projetos do governo de pelo menos 50% de vagas de emprego em
eventos esportivos e culturais realizados no Estado de Mato Grosso. 

A medida valerá para jovens aprendizes, os que cumprem ou tenham cumprido medida socioeducativa e
para jovens inscritos em projetos esportivos ou culturais da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer ou da
Secretaria de Estado de Cultura.

Eles deverão cumprir ao menos um dos seguintes requisitos: estarem matriculados no ensino fundamental
ou médio; serem de famílias cadastradas no Programa Bolsa Família; apresentarem defasagem de série no
colégio; apresentarem algum tipo de deficiência; estarem em tratamento por uso de drogas ou estejam em
situação de vulnerabilidade em razão de terem sido vítimas de violência, exploração sexual ou situações
análogas. 

Do total das vagas reservadas, um mínimo de 50% deverá ser destinada aos jovens que cumprem ou
tenham cumprido medida socioeducativa. 

Nas vagas destinadas aos jovens inscritos em projetos esportivos ou culturais, deverá ser priorizada a
contratação daqueles cujo projeto tenha pertinência temática com o evento realizado. 

A secretaria de Estado responsável pela aprovação do evento - seja esportivo ou cultural - deverá avaliar a
possibilidade do cumprimento desta norma, devendo consignar as devidas razões, caso não seja possível
adotar a reserva de vagas.

Assim, tendo em vista a importância do presente projeto, conto com o apoio de meus Nobres Pares em sua
aprovação.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Janeiro de 2023

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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